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Campo Mouráo
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N. 08S í3oa
De 2 de maio de 2011

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no Orçamento da
Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de
Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.122.0002.2261 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 - 17 - Subvenções Sociais R$ 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total das SuplementaçÕes ....R$ 50.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no § 1°, inciso 111, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.812.0076.1.261 - Melhorar a infra-estrutura esportiva e recreativa
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 530 - Obras e Instalações R$ 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Reduções R$ 50.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA lOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO mURAoM^Uk - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (441^-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.^ii^ e-mail: prefeitura@caníipomourao.pr.gov.br
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Campo Mourão
I Cidade Escola

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAI^ "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2 àp maio de 2011

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

rci/.Tii.i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARAN/^^ Jjy
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3^^-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 /
www.campomourao.pr.gov.br z^e-mail: prefeitura@campomourao.pf.gov,br v
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Campo Mouráo
• Cidade Escola

PAf.Vti

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 00^5 /(ioM

•O M

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicionai Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício de
2011".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de dotação
orçamentária para contemplar as seguintes entidades:

1. - Associação Desportiva Asa Leste - ADAL, valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme Protocolo n° 298/2011, datado de 18 de
janeiro de 2011, para utilização no atendimento a crianças e adolescentes por
meio de ações esportivas e de lazer desenvolvidas pela Associação no bairro
Asa Leste.

2. - Centro de Tradições Gaúchas de Campo Mourão - CTG índio
Bandeira, valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme Protocolo
n. 3574/2011, datado de 14 de abril de 2011, para utilização na reforma de pista
de laço (cercas, iluminação) e outras reformas no local, beneficiando assim, a
prática do rodeio e a realização de eventos em nosso Município (Rodeio Crioulo
Interestadual - maio/junho de 2011), propiciando entretenimento e lazer a
comunidade, bem como, promovendo e preservando o tradicionalismo gaúcho
em Campo Mourão.

Justificamos o pedido, em função da solicitação dos recursos terem
sido efetuadas somente no ano de 2011, conforme protocolos em anexo, ou seja,
após a aprovação do orçamento anual realizada no final do ano de 2010, não
estando, portanto, contempladas na programação de ações da FECAM para o
corrente ano.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CJ^O MOURÃO •ESTADO DO PARANÁ /
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURj^^^ARANÂ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140 J/

TEL.; (44) 3518-1144 -FAX: í^518-1104 -CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gia^r - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Campo Mowão
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Pjr,vi:i

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da
matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourão, 2 de maio de 2011

N^son José Tureck
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLON,»/^ 9 O
CAMPQHORAAl_lH.

A-

PWTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
RUA BRASIL. 1487-CAMPO MOURÃO-PARANÁ-CAIXA POSTAL 420-CEP 87301-140 /

TEL.: {44} 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao,pr.gov.br • e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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ADAL Associação Desportiva Asa
Leste

CNPJ - 10933Z76n00f -SO
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Ihno senhor

Nelson Jose turecL

Uma senha

Karla tureck fecast,
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Prezada senhora

Solicitamos a diqxjaibirizaçao derecurso para assodaçSo dêsportiva asa Je^ novalor"
de }9 887 *>0 para que possamos desenvolverostrabaibos com nosso atletaque
participa do jMojeto formando cidadão no esporte asa íestca onde a meta de alunos
atendida sara de 200 crianças eadolescente de 05 anos ede i7anos recurao esses para
quepossamos cstnpramatenai esportivo e premiações e poder pagartransporte e
alimentação dos i^ietas m instrutor para que nos podemos twr uma.formáção mèíhwr
eomofnos nt^^á^í^nmis capacidades^poderdi^^^ do

e tirar as crianças e adolescentes das
drogáS ^das ruas a onde que nonosso bairro e dos bairros ^zinbo que ascnanças e

e asa leste est^ tem doi
ía e^umatx>a^ucafcãò á òixde

e do projeto
com píánite de custo e orçamento contarnoscbm a sua atenção de^e jáagradecemos
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PROTOCOLO: 3574/2011

Campo Momãb, 04Qi&a%fenfídtd^i ]T5H
I DATA:14/04/2011 HORA: 15:06:09

Excelentíssimo Senhor

Nelson José Tureck ^
Digníssimo Prefeito do Município de Cai^o Müurâo

o Centro de Tradições C39Ú^b#s?5áil®to&iideira de Campo Mourão, CNJP n°

77.645.760/0001-80, situadc^ft 44-3525-9645, vm poi77.645.760/0001-80, situad^iÉ: 44-3525-9645, vm por

meio deste, informar-lh^tí^i^^^i^^SGaúchas efundada há trinta
e dois anos, desde o o núcleo da formação

gíifinha e a fílosofia Carta de Princípios com

características própri^^ii^aies^c^#^ plan^elMciai no panorama da vida
_ -pf

mourãoense, parana^^^^^^^ cumpriaj^^clc» scf^; c0mmsy literários eartísticos
de natureza nativist '̂ p^jíÉffl^^fiuir em to^ À foi^as de %ianifestação da vida edo
pensamento mourã^i^^^ÈíÉ®a^nse;^]^diciél»^ tendo como centro os
problemas rurais da no^ tens '̂OíTiofiien^asileiio ^^erS^J^ossa Campo Mouião em
particular, sua maior|̂ ^ís^^è|̂ de estâ^fixadas «^..s^r^^mais profímdas.

Sendo que cidad&ai4o Paraná, SanfâpCatarina, Rio Grande do Sul, São

Paulo. Mato onà OS ass(K^ÍQi&fao CTG índio Bandeira estiveram

problemas rurais da nossa terra, o hêia:

particular, sua n3aioi|̂ ^^^E^^%^de
Soido que nea^^íGE^:^ cidao^Si^o Parans

Paulo, Mato Gros^A«?^c|^^onà os assocto
participando de rod^e^^éada sóciojfevou consigo.
Campo Mq]^3í^ 1

s^o, vimos re^^ rec
lentos, cercas, iluminação

io, represoitar o município de

0 em nossa pista de la/^^local de

ires) e no salão de festas ((^ginha.

sanitários), para continuarmos a pres^^g^^^^^trimônio sociológico representando,
principalmente, pelo linguajar, vestimenta, arte culinária, forma de lides e artes populares;
promover, no seio do nosso povo, uma retomada de consciência dos valores morais do

Gaúcho da nossa Campo Mourão.

Dirceu de Mello



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rxia Harríson José Borges. 895 - Telülbne (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.«69.772/()001-14

e-niail: legislativomuniüipal@cmcm.pr.gov.br

w\vw.cnicm.pr. gov.hr

PROCURADORIA PARLAMENTAR

/«r/o ij
•i

PARECER N°. U 72011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 085/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa detenninação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução rf. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

o Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n''. 085/2011, exposto em 03 (trés) artigos, que "autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no

Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercíci

financeiro de 2011", em regime de urgência.

POÜER LEGISLATIVO DE CAMPO IjflOi
PROTOCOLO N° ? 9 .
CAMPO MOURÃO. //? / o C/^ / HORA /" 4/- .^ V'

PROTOCOLISTA

OÇ)



O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 09

maio de 2011. A proposição faz-se acompanliar de justificativa confomie

preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa contemplar a Associação Desportiva Asa Leste - ADAL e o

Centro de Tradições Gaúchas de Campo Mourão - CTG índio Bandeira.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prej udicial idades.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 18 de nía ide 2011.

Valter Fránci^<jp\ga áilva
Procufadòr P^T

Oah/PtdÚ

Doe. Anexo. P.L. n". 085/2011 (Prol. 1.290/2011).



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

PROJETO DE LEI N°. 085/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 085/2011 de autoria do Poder

Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQÜENTA
MIL REAIS). NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DO PARANA
Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax <441 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicipal@camaractn.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV e V que proíbe a abertura
de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto visa contemplar a Associação Desportiva Asa Leste - ADAL
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para utilização no atendimento as criança e
adolescentes por meio de ações esportivas e de lazer desenvolvidas pela associação no
bairro da Asa Leste, bem como R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para o Centro de
Tradição Gaúchas de Campo Mourão - CTG índio Bandeira para utilização na reforma
de pista de laço (cercas, iluminação) e outras reformas no local, beneficiando assim, a
pratica do rodeio e a realização de eventos em nosso Município.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 19 de maio de

HELTON 80

prrO VOIDELO
RELATOR

DR. SAUL ANTONIO SACH



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃ0^^
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579 - "lelcfax (0xx44) 3518-5050 - CEP 87300-400 - Cx. Postal
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracin.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 1290/2011 PROJETO DE LEI N®

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

www.camarac

085/2011
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DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

0^7 Ol FINANÇAS E ORÇAMENTO r

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

33 p APROVADO REJEITADO

2^ OS- ^.AJgnJj9 APROVADO 0^ REJEITADO ,

ü
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO
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PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: 1 l
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Sidnei Jardim
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A-ausentes

NOME F C A
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Dr. Eraldo <—

Helton Borges
Isidoro Moraes

José Pochapski

Beto Voidelo T
Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. n°. 1579 - Tetefax <44^ 3518 S050 -CEP 87300-400 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.Cfncm.pf.aov.bf

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

r "\ FLS...,

Parecer ao Projeto de Lei 85/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no Orçamento da Fundação de Esportes de

Campo Mourão para o exercício de 2011.

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Ao artigo 2®, correção de "artigo anterior", para "artigo 1°".

Campo Mourão, 25 de maio de 2011.

da.jv
Amanda Hefúiw da Silv&J

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO]
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 • T^efax t44) 3518-6QS0 -CEP 87300^0 - Cx. Postal 45Q

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaíslativomunicipal®camaracm.com.br www.cfncm.Dr.Qov.tw

DcoartamcDto dc Assuntos Leizislativos

A/ >
PROJETO DE LEI N. 85/2011 i O ^De 26 de maio de 2011. ^fls.. .l\ví....
Autoriza oExecutivo Municipal aefetuar aabertura de^^/^^jí^
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no Orçamento da
Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50,000,00 (cinqüenta
mil reais), no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para
0 exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

19- FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
27.122.0002.2261 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00-17 - Subvenções Sociais R$ 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total das Suplementações - R$ 50.000,00

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no §1°, inciso III, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
27.812.0076.1.261 - Melhorar a infra-estnjtura esportiva e recreativa
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 530 - Obras e instalações R$ 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Reduções •••• 50.000,00



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 • Telefax f44t 3618-5060 -CEP 87300-400 - Cx. Postai 460

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-rnail: teQíslatÍvomunictpaÍ@camaracfn.com.br www.cfncm.pr.qov.br

Dcnartamento de Assuntos Legislativos

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPCfl^
MOURÃO, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2011. \

Dr. Erãldo inodoro de
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso 1579 - Telef.» (44) 'IMB-SOSO - n^P
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

Ofício n° 1.178/11-GAB/PRES.

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-maíl; contato@cmcm.pr.gov.br

www.cmcm.pr.gov.br i3

Campo Mourão, 25 de maiode2011.

Senhor Prefeito,

r^i • j Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei ahaíynrelacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados eaprovados em Plenário:

iqqV o_ Parágrafo Único do Artigo 2" da Lei n° 1.104, de 3de março de

* OExecutivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Fnn^tT- f (cinqüenta mil reais), no Orçamentrdaundaçao de Esportes de Campo Mourão, para oexercício de 2011";

' ^f,nV - ° Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
rinrn T T 37,255,00 (trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta ecinco reais) no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercido de

89/11 - Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar Projeto/Atividade no Plano
Plunanual - PPA, Lei Municipal 2.504 de 29/10/2009, na Tel de S°etrizes

2.640, de 28/12/2010, e efetuar a abertura de
Hn M, 13.000,00 (treze mil reais), no Orçamentodo Município de Campo Mourão para oexercício de 2011", com emenda;

90/11 - Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar Projeto/Atividade no Plano
Plunanual - PPA, Lei Municipal 2.504, de 29/10/2009, na L^de D°retrizes
Crédto AHTrfnn~i P de 28/12/2010 e efetuar a abertura deCredito Adicional Especial no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no Orçamento
do Município de Campo Mourão para oexercício de 2011

PlúriInu^"*°"pPA '̂ uníci^pal a acrescentar Projeto/Atividade no PlanoPlunanual - PPA, Lei Municipal 2.504, de 29/10/2009, na Lei de Diretrizes

SlditTArilrfnn^ F '"T 2640, de 28/12/2010 eefetuar aabertura de
o Adic onal Especial no valor de R$ 387.100,00 (trezentos eoitenta e sete mil
20m '̂ 'JnicíPio de Campo Mourão para oexercício de

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão-PR
/ppo

- continua -



R. 02 do Ofício n° 1.178/11 - GAB/PRES.

Siciãl íoS de^Rs'9^n°nn'í"'°''̂ ' ^abertura de Crédito Adicionalcspeciai no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) no orçamento ria
Previdência Social dos Servidores Públicos de Campo Mourão - PREVISCAM do
exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

* 2 ^9 de abril de 2011, que 'Institui oPrograma de Recuperaçao Fiscal de Campo Mourão - REFISCAM VI"

Respeitosamente,

Dr. Eraldo iPeodoro de^Ql^^r^
Presidente *
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De 26 de maio de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no Orçamento da
Fundação de Esportes de Campo Mourão
para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo
Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO -
FECAM

01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.122.0002,2261 - Manter o Departamento Administrativo e
Financeiro FECAM

3.0.00.00,00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 - 17 - Subvenções Sociais R$ 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total das Suplementações R$ 50.000,00

no artigo 1'
§1°, inciso I
segue:

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido

serão utilizados recursos, conforme disposto no
, artigo 43. da Lei Federal n. 4.320/64, conforme

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO -
FECAM

01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.812.0076.1.261 - Melhorar a infra-estrutura esportiva e
recreativa

4.0.00.00.00 - Despesas de Capitai
4.4.90.51.00 - 530 - Obras e Instalações R$ 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Reduções R$ 50.000,00

Art. Z" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 26 de maio de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento
Karla Maria Tureck - Secretária Especial de Esportes,
Recreação e Lazer >Diretora Presidente da FECAM

ir*



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N» 1450/2011

DE 27/05/2011

1 Cidade Escol

LEI N. 2695

De 26 de maio de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no Orçamento da
Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00
(cinqüenta mil reais), no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de
Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
27.122.0002.2261 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 - 17- Subvenções Sociais 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total das Suplementações 50.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no §1°, inciso III, artigo 43, da Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
27.812.0076,1.261 - Melhorar a infra-estrutura esportiva e recreativa
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 530- Obrase Instalações R$ 50.000,00
Fonte de recurso: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Reduções 50.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIg^JÜIOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3^-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeituraiicampomourao.pr.gov.br
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Cidade Escoli

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Moupãür26 de ra^ de 2011

soEKIó^Tureck

Prefeito Municipal

Fábio Gaspar Mello
ecretário do Planejajinento

Karla Maria Tureck

Secretária Especial de Esportes, Recreação e Lazer
Diretora Presidente da FECAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N«75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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